
PRESIDÊNCIA/SGM
Indicações de Autoridade n. 1/2026, n. 2/2026, n. 3/2026, n. 4/2026, n.
5/2026, n. 6/2026 e n. 8/2026.
Em 

Apensem-se,  nos termos do art.  139,  I,  do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, as Indicações de Autoridade n. 2/2026, n. 3/2026,
n. 4/2026, n. 5/2026, n. 6/2026 e n. 8/2026 à Indicação de Autoridade n.
1/2026. Publique-se.

HUGO MOTTA
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS

31
12

18
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3112181
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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